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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 
 

1- INTRODUÇÃO:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS: Fundo Municipal de Saúde 

AUTORIZAÇÃO: PROCESSO Nº: 16.949/2019 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº 002 de 07 de janeiro de 2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 387 - 33.90.39.00 - 0202 

 O Município de Barra Mansa torna público que fará realizar às 10 (dez) horas do dia 19 de 
Março de 2020, licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de 
acordo com o que determina a Lei Federal nº: 10.520, de 2002, Decreto Municipal nº4662, de 27 
de setembro de 2005, decreto nº 5849 de 11 de março de 2009, Decreto Municipal nº 6002/09 Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147/14 com suas alterações, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 1993, e sua legislação suplementar, sob as 
seguintes cláusulas e condições:             
 
A fim de auxiliar na comunicação de eventuais retificações ocorridas no edital, bem como de 
quaisquer informações adicionais, o setor de licitações pede que a empresa que retirar este edital 
através do portal da transparência, preencha o (Anexo IX) e encaminhe pelo e-mail 
edital@barramansa.rj.gov.br fazendo menção ao número deste pregão. Este documento não é 
condicionante para participação da empresa no certame licitatório e o seu não envio NÃO 
INABILITARÁ a empresa. 
 
2- DO OBJETO: 
 
2.1. A presente licitação tem por objetivo a obtenção da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES EM AMBULÂNCIA TIPO D – SUPORTE 
AVANÇADO ADULTO/PEDIÁTRICO/NEONATAL (UTI MÓVEL), em atendimento ao Fundo 
Municipal de Saúde através da Gerência de Avaliação e Controle, conforme discriminado no 
ANEXO I do presente edital. 

 
2.2- Os avisos contendo os resumos dos editais serão devidamente publicados conforme previsto 
no inciso III do art. 21 da Lei nº 8.666/93. 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
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3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1- Poderão participar desta licitação as Pessoas Jurídicas inscritas ou não no Cadastro de 
Fornecedores mantido pela Coordenadoria de Compras e Licitações da PMBM, que atenderem a 
todas as exigências deste Edital. 
 
4 – CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 
4.1 – No local, data e hora fixados no preâmbulo deste edital, os interessados em participar do 

pregão deverão se apresentar ao Pregoeiro para credenciamento.  
 
4.2 – Para fins de credenciamento junto o Pregoeiro, o representante deverá estar munido de: 
 

a) Cédula de Identidade original ou documento equivalente e comprovado; 
b) Carta de Credenciamento conforme anexo IV ou Procuração que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante o Pregão; 
c) Cópia do Contrato Social em vigor, ato constitutivo ou estatuto, ou ainda o Registro 
Comercial, no caso de empresa individual ou o Requerimento de Microempreendedor 
Individual, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do 
titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
d) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, nos moldes do Anexo III deste 
edital; 
e) Declaração de Micro Empresa / EPP / MEI nos moldes do Anexo V para as licitantes que 
desejarem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006; 
f) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
 
Obs.: Caso a representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da empresa, 
devidamente comprovado através da apresentação de ato constitutivo em vigor estatuto ou 
contrato social, fica dispensada a exigência de procuração ou carta de credenciamento. 

 
4.3 – A ausência de representante credenciado do licitante na sessão, não impedirá o 

prosseguimento do procedimento pelo Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que 
este houver de proferir. 

 
4.4 – Somente participarão da fase de lances verbais as empresas que se encontrarem 

devidamente credenciadas. As empresas que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que 
se efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço 
constante no envelope da proposta comercial. 
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4.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas 
estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão se qualificar como tal, 
entregando, fora dos envelopes, ao Pregoeiro, o que poderá, também, ser verificado pelo 
próprio Pregoeiro no inicio da sessão, com vistas à celeridade do procedimento; 

 
4.6 – Caso esse material não esteja disponível, deverá ser apresentada certidão expedida pela 

Junta Comercial do seu domicilio, conforme o art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio, de 30.04.2007, que demonstre essa condição; 

 
5 – DAS DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
5.1 - As declarações de Inexistência de Fato Impeditivo e de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação deverão ser apresentadas em separado dos envelopes de documentação e proposta, 
de acordo com os modelos constantes dos Anexos II e III, respectivamente, do presente Edital, 
impressas em papel timbrado da empresa, contendo carimbo de CNPJ e assinatura do 
representante legal da empresa, devidamente identificado. 

 
6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO 
 
6.1- O licitante deverá entregar ao Pregoeiro a sua Proposta Comercial e os seus Documentos de 
Habilitação em envelopes opacos, tamanho ofício, separados, fechados (colados ou lacrados), 
constando na parte externa a razão social e os seguintes dizeres: 
 
6.1.1- No envelope contendo a Proposta Comercial: 

ENVELOPE “A” 
PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 003/2020 
 
6.1.2- No envelope contendo a Documentação: 

ENVELOPE “B” 
DOCUMENTAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 003/2020 
 
6.2– O licitante apresentará sua proposta, conforme Anexo VII do edital, em papel timbrado, sem 
emendas ou rasuras, datada, rubricada e assinada por seu representante legal, e da qual constará 
o seguinte: 
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a)  Indicação do preço unitário e total de cada item, se for o caso, conforme discriminado no 
Anexo I, em moeda corrente nacional, com todos os custos de: mão de obra, taxas ou 
quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, 
considerando-se as condições de entrega dos materiais e pagamento estabelecidas nas 
cláusulas 12 e 13, respectivamente; 

 
b)  Declaração de validade da proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de recebimento da proposta. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de 
validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 
(sessenta) dias. 
 

6.3 – Não serão consideradas propostas que contenham ofertas e/ ou vantagens não previstas no 
Edital. 
 
6.4 – Os preços unitários constantes no Anexo I serão considerados máximos. 
 
6.5 – Na hipótese de divergência entre os preços unitários e os totais de cada item, prevalecerão 
os primeiros. Considerar-se-á como certos os preços unitários, corrigindo-se, para fins, de 
obtenção do preço total do item somente os erros de cálculo porventura encontrados. 
 
7 – DA HABILITAÇÃO – (DOCUMENTAÇÃO) – ENVELOPE “B”: 
 
7.1 – Os documentos deverão ser apresentados em envelope fechado e lacrado, no qual conste 
externamente além da palavra DOCUMENTAÇÃO, o nome ou razão social do licitante e o número 
do presente pregão. 
 
7.1.1 – Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: Serão aceitas as certidões Positivas com 
efeito de Negativas; 
 
7.1.1.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 
7.1.1.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação; 
 
7.1.1.3 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da 
União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa à 
sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 
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7.1.1.4 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 
OBS.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também a 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme determina a 
Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de Estado da Receita e 
Procuradoria Geral do Estado. 
 
7.1.1.5 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 
 
7.1.1.6 – Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.1.2 – Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
 
7.1.2.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica até 90 (noventa) dias da data da abertura das propostas; 
  

Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial desde 
que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
7.1.2.2 – Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de provar a 
inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. 
 
7.1.2.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigível e 
apresentados na forma da lei (Termo de Abertura e Encerramento registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicílio, ou publicados em diário oficial) que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta; 
 

Obs.: O Capital social não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global 
da licitação. 
 
7.1.3 – Documentação relativa à habilitação jurídica: 
 
7.1.3.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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7.1.3.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.3.3 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
7.1.3.4 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras; 
 
7.1.3.5 – Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
 
7.1.4 – Documentação relativa à Qualificação técnica: 
 
7.1.4.1 - Certificado de Inspeção Sanitária Estadual e/ou Municipal, em vigor o prazo de validade; 
 
7.1.4.2 - Certidão de Anotação de Responsabilidade Técnica e Certidão de Inscrição de Empresas 
junto ao Conselho competente, em vigor o prazo de validade; 
 
7.1.4.3 - Documentação necessária à comprovação da responsabilidade técnica do interessado: 
 
7.1.4.3.1 - A comprovação de que o responsável técnico pertença ao quadro permanente do 
estabelecimento interessado será feita mediante apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, cópia da carteira de trabalho, ficha de registro de empregado/livro de 
empregados com o visto do órgão competente ou contrato que comprove vínculo empregatício do 
profissional com o estabelecimento interessado; 
 
7.1.4.3.2 - Cópia da carteira do conselho respectivo, RG e CPF; 
 
7.1.4.3.3 - Comprovante de pagamento da última anuidade do conselho correspondente; 
 
7.1.4.4 - Prova de cadastramento no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde/Ministério da Saúde para os serviços solicitados neste pregão; 
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7.1.4.5 - Declaração de possuir capacidade operacional para prestação dos serviços, indicando as 
instalações, equipamentos e equipe médica, adequados e disponíveis, em condições compatíveis 
com o objeto deste Edital. 
 
7.1.5- As empresas que possuírem filiais e desejarem participar da licitação através da mesma não 
poderão apresentar documentos da matriz ou vice – versa, com exceção dos documentos exigidos 
nos subitens 7.1.1.2 e 7.1.1.3;  
 
7.2 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
 
7.2.1 – o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
7.2.2 – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 
 
7.2.3 – servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
7.2.4 – Consórcios de empresas licitantes; 
 
7.2.5 – Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93; e licitantes já incursos na pena do inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, seja 
qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da 
Administração Pública. 
  
7.2.6 – Empresas com falência decretada ou em liquidação judicial ou extrajudicial. 
 

Obs.: Será admitido a participarem do certame empresas em recuperação judicial, cujo 
plano de recuperação já tenha sido devidamente homologada em juízo competente. 
 
7.2.7 – Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de 
um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 
 
7.3 – A não observância quanto às exigências de que trata o subitem 6 do presente Edital 
concorrerá para a inabilitação do licitante, com devolução de seu envelope proposta comercial 
devidamente lacrado; 
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7.4 – As Pessoas Jurídicas ficam obrigadas a comunicar o MUNICÍPIO qualquer alteração em 
relação aos documentos de habilitação apresentados; 
 
7.5 – Os documentos exigidos para esta licitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração que realiza a licitação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem 
de emissão do próprio licitante deverão ser impressos em papel timbrado do mesmo, registrar o 
número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto 
formalmente estabelecido, devidamente identificado. A autenticação dos documentos de 
habilitação do licitante vencedor poderá, também, ser realizada por servidor da unidade que 
realiza a licitação, mediante a apresentação dos originais. 
 
7.6 – Os documentos que não contenham prazo de validade especificado em seu corpo, em lei ou 
neste Edital, só serão considerados válidos se expedidos, no máximo, até 90 (noventa) dias 
anteriores à data de entrega dos envelopes “A” e “B”. 
 
8 – ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 – A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 
documentos de habilitação do licitante, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de 
acordo com a legislação pertinente, e em conformidade com este edital e seus anexos. 
 
8.2 – Aberta à sessão para realização do pregão os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro: 
 

a) Declaração de Fato Impeditivo (Anexo II), declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III), Credenciamento (Anexo IV) e Cópia 
do Contrato Social em vigor, ato constitutivo ou estatuto, ou ainda o Registro 
Comercial, no caso de empresa individual ou o Requerimento de Microempreendedor 
Individual, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do 
titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
b) um envelope contendo a proposta de preços; 
c) um envelope contendo os documentos de habilitação; 

 
8.3 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 
 
9 – CRITÉRIO DO JULGAMENTO 
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9.1 – No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global, desde que 
atendidas às especificações contidas neste Edital. 
 
9.2 – O valor limite máximo estabelecido por item, com base na estimativa de custo feita pela 
Administração, será o fixado no Anexo I do presente Edital, acima do qual, as propostas estarão 
desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
9.3 – Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 
 
9.4 – Será classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar o menor preço, em 
conformidade com a descrição do objeto, de acordo com o Anexo I, e as propostas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, observado o 
preço máximo unitário dos itens estabelecidos. 
 
  9.4.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no clausula 
9.3, o Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, observado o preço máximo estipulado. 
 
9.5 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
 9.5.1 – Será assegurada, como critério desempate, preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
 9.5.2 – Para efeito do disposto no subitem 9.5.1, ocorrendo o empate, será adotado os 
seguintes procedimentos: 
 
  9.5.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
  9.5.2.2 – Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 9.5.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
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enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1, conforme a ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito; 
 
  9.5.2.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
 
  9.5.2.4 – Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos 
subitens 9.5.1 a 9.5.2.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de 
menor preço; 
 
 9.5.3 – O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

9.5.4 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio, também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por 
meio dos procedimentos elencados subitens 9.5.1 a 9.5.3. 
 
9.6 – Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, através de lances 
verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
9.7 – Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço global e que atenda(am) às 
exigências constantes neste edital. 
 
9.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes na Clausula 13, deste Edital. 
 
9.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante para efeito de ordenação de propostas. 
 
9.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, instadas pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
9.11 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, do primeiro classificado, 
decidindo motivadamente a respeito. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor. 
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9.12 – Não serão aceitas propostas que apresentarem valores unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero. 
 
9.13 – Não serão aceitas as propostas que não atenderem as condições do edital, cujos preços 
forem manifestamente inexequíveis, assim considerados àqueles que sequer cubram o custo do 
produto, ou com preços excessivos, considerados aqueles que apresentarem valores superiores ao 
preço indicado no Anexo I. 
 
9.14 – Encerrada a fase competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope de habilitação do licitante da melhor proposta. 
 
9.15 – A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante apresentou os documentos 
exigidos na Cláusula 7 deste Edital, na forma estabelecida. 
 
9.16 – Verificado o atendimento das exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9.17 – Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
9.18 – O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 
15(quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este 
período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 
9.19 – Da Sessão Pública lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 
10 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
10.1 – Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sendo registrada em ata a síntese das razões recursais, 
sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões escritas, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
 Obs.: Os recursos deverão ser encaminhados a Coordenadoria de Compras e Licitações 
através de processo administrativo aberto no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra 
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Mansa, cito Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro – Barra Mansa, RJ ou através dos e-mails 
edital@barramansa.rj.gov.br e coordenadoria.compras@gmail.com . 
 
10.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, 
ao final da sessão do pregão, importará preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
de licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. Os recursos imotivados ou insubsistentes não 
serão recebidos. 
 
10.3 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 
 
10.4 – O prazo para impugnação do edital deverá ser o previsto no §1º do artigo 41 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
  
Obs.: As impugnações deverão ser encaminhadas a Coordenadoria de Compras e Licitações 
através de processo administrativo aberto no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra 
Mansa, cito Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro – Barra Mansa, RJ ou através dos e-mails 
edital@barramansa.rj.gov.br e coordenadoria.compras@gmail.com. 
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1- A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à 
autoridade superior para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da 
licitação caso ocorra recurso. 
 
11.2- Caso não haja interesse recursal manifestado na Sessão, o Pregoeiro é quem adjudicará o 
objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 
 
12 – DO CONTRATO 
 
12.1- Homologada a licitação pela autoridade superior, será emitida a Nota de Empenho em favor 
do licitante vencedor e providenciado o Termo de Contrato a ser celebrado, nos moldes da minuta 
constante do Anexo VIII deste Edital, que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

12.2- Na hipótese do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, após ser formalmente convocado pela Administração do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, decairá do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
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estipuladas no item 16 deste Edital, sendo a Sessão retomada e os demais proponentes chamados 
na ordem de classificação. 

12.2.1- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

12.3- Farão parte integrante do contrato a ser firmado, todos os elementos apresentados pelo 
licitante vencedor que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e respectivos Anexos, independente de transcrição. 

12.4- Quando convocado a subscrever o contrato, o adjudicatário deverá apresentar os 
documentos e informações exigidos por ocasião da convocação. 

12.5- Na hipótese de o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não assinar o contrato com o licitante 
vencedor ou com outro, na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da entrega das propostas, os licitantes ficarão liberados de quaisquer compromissos 
assumidos, nos termos do § 3º do artigo 64 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, salvo 
eventuais questionamentos judiciais. 

12.6- O Contratante poderá rescindir administrativamente o contrato a ser firmado nas hipóteses 
previstas no Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que caiba à Contratada 
direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. Quando a rescisão 
ocorrer, sem que haja culpa da Contratada, conforme previsto no Artigo 78, Incisos XII a XVII, da 
Lei Federal nº 8.666/93, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, conforme previsto no Parágrafo 2º do Artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.7- O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos e limites previstos no artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

12.7.1- Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do valor do contrato, deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade superior, devendo ser 
formalizada por meio de aditamento, que poderá ser único e lavrado antes de expirar-se o prazo 
do contrato, ficando mantidas as demais condições contratuais pela adjudicatária na proposta 
inicial. 
 
- GESTÃO 
 
12.8. A gestão da contratação decorrente do edital caberá a servidor nomeado através de 
portaria, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 12.8.1 Serão atividades inerentes à gestão do contrato: 
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   12.8.1.1. Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 
 
   12.8.1.2. Após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo 
administrativo ao Fiscal do Contrato, para que sejam feitas as devidas anotações e para abertura 
do registro/livro de ocorrências; 
 
   12.8.1.3. Manter sob sua guarda o processo de contratação durante toda a 
vigência do contrato; 
 
   12.8.1.4. Manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 
 

12.8.1.5. Executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas 
Fiscais enviadas pela empresa, envolvendo: recebimento e conferência prévia da Fatura/Nota 
Fiscal enviada pela empresa; encaminhamento do documento de pagamento para atestação do 
Fiscal; providenciar a liberação do faturamento, encaminhando em seguida para autorização da 
Controladoria e posterior liquidação e pagamento; providenciar pedidos de emissão de Nota de 
Empenho (NE) para cobertura de exercício financeiro; pedidos de reempenho, cancelamento, 
reforço etc; manter controle do saldo da Nota de Empenho (NE) em utilização, e solicitar emissão 
de nova NE sempre que necessário. 

 
12.8.1.6. Receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer 

ocorrências, irregularidades ou descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo 
Fiscal, encaminhando à Coordenadoria de Compras e Licitações caso não seja possível saná-los 
sem intervenção oficial; 

 
12.8.1.7. Receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela 

empresa; 
 

- FISCALIZAÇÃO 
 
12.9. O Fiscal da contratação em tela será servidor nomeado através de portaria. 
 
 12.9.1 Serão atividades inerentes à fiscalização do contrato: 
 
   12.9.1.1. Responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 
 
   12.9.1.2. Após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou 
anotações de todas as informações relevantes a respeito do Contrato, bem como de toda a 
documentação e legislação pertinentes; 
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   12.9.1.3. Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências 
relevantes referentes ao contrato, incluindo eventuais irregularidades; 
 
   12.9.1.4. Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de 
acompanhamento da execução contratual; 
 

12.9.1.5. Notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução 
contratual, bem como qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga 
solucioná-las no contato com o preposto da contratada); 
 

12.9.1.6. Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada 
(verificando seu correto preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em 
referência; 
 
12.10. A fiscalização em nenhuma hipótese eliminará ou reduzirá as responsabilidades contratuais 
e legais da CONTRATADA quanto a eventuais danos materiais e pessoais que, a qualquer título, 
venha esta a causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, quando da prestação dos serviços ora 
contratado, durante o prazo de vigência deste contrato, seja por si, seus representantes ou 
prepostos, ficando, desde já, o MUNICÍPIO isento de toda e qualquer responsabilidade por 
reclamações e reivindicações que, em decorrência, possam ocorrer. 
 
13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1- O não comparecimento do licitante vencedor para assinar o Termo de Contrato no prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando 
sujeito às sanções legais cabíveis. 
 
13.2- Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Contratante, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 

a) advertência, na hipótese de execução irregular do Contrato que não resulte prejuízo 
para a Administração; 

 
b) multas de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo das 

perdas e danos e da multa moratória cabíveis, no caso de inexecução ou atraso na 
realização dos serviços; 
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c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Barra Mansa – RJ, por 
prazo de até 2 (dois) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de 
execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

 
13.3- Por atraso na execução dos serviços fica o licitante que vier a vencer esta licitação sujeito a 
multa diária de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a 
partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para a realização dos serviços. 
 
13.4- As multas administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 
impedindo que a Prefeitura rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 
legais cabíveis. 
 
13.5- Se a contratada não recolher o valor da multa que por ventura lhe for aplicada, dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês. 
 
13.6- As multas administrativas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração à Contratada ou, ainda, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 
 
13.7- A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura de, face ao descumprimento do 
pactuado, rescindir, de pleno direito, o Contrato que vier a ser celebrado, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e ampla defesa. 
  
14 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
14.1- DO CONTRATANTE 
 

14.1.1- O Contratante obriga-se a: 
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a) Atestar nas Notas Fiscais/Faturas e documentos de controle do Contratante a efetiva 
realização dos serviços, objeto desta licitação, dentro do prazo estabelecido no Edital; 

 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, através do MUNICÍPIO, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da Contratada, aplicando as sanções cabíveis, sempre que 
necessário; 

 
c) Tomar todas as providências de sua competência, objetivando disponibilizar as matérias 

a serem publicadas, dentro do prazo previsto;  
 

d) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 

e) Efetuar o pagamento a Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas neste Edital; 

 
f) Prestar a Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a 

perfeita execução do Contrato. 
 

14.2 – DA CONTRATADA 
 

14.2.1- A Contratada será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, respondendo por si e por 
seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento do Contratante. 
 

14.2.2- A Contratada é a responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e 
municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como as demais legislações aplicáveis. 
 

14.2.3- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital. 
 

14.2.4- Caberá ainda a Contratada: 
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  14.2.4.1- Realizar os serviços em absoluta observância das exigências do presente 
Edital e respectivos Anexos, notadamente as elencadas no Termo de Referência (Anexo I); 

 
  14.2.4.2- Arcar com todas as despesas referentes à execução do Contrato; 
 

14.2.4.3- Cumprir todos os prazos estipulados neste Edital e respectivos Anexos;  
 

14.2.4.4- Refazer, às suas expensas, o fornecimento em desacordo com o 
especificado neste Edital e respectivos Anexos e/ou fora do padrão de qualidade mínimo 
desejável; 

 
14.2.4.5- Responsabilizar-se pelo pagamento e respectivos encargos sociais de 

todos os seus funcionários e/ou contratados envolvidos nos serviços, não tendo os mesmos 
qualquer vínculo empregatício com o Município; 
 

14.2.4.6- Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, 
técnicos, empregados, prepostos ou subordinados; 

 
14.2.4.7- Responder exclusiva e integralmente, perante o Contratante, pela 

realização dos serviços nas condições pactuadas; 
 

14.2.4.8- Aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação 
para o objeto definido neste Edital; 
 

14.2.4.9- Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante a Fazenda 
Federal conjunta com a Dívida Ativa da União, compreendendo também a regularidade com os 
débitos previdenciários, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); CND Estadual, CND 
Trabalhista, CND Municipal; 
 

14.2.4.10- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos 
avençados, salvo motivo justo aceito pela Administração do MUNICÍPIO; 
 

14.2.4.11- Responder inteiramente por quaisquer obrigações decorrentes de 
serviços prestados a mesma por terceiros, ficando o Município isento de tais reclamações ou 
indenizações; 
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14.2.4.12- Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que 
se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução dos serviços, objeto 
deste Edital. 
 

14.2.4.13 – As despesas advindas de recursos adicionais em nenhuma hipótese 
serão transferidas ao contratante;  

 
14.2.4.14 – Executar todos os serviços pactuados nos quantitativos estabelecidos, 

sem protelações ou alegações de indisponibilidade de pessoal ou recursos técnicos; 
 

14.2.4.15 – Arcar com todas as obrigações tributárias ou outras inerentes as suas 
atividades e os encargos trabalhistas e previdenciários resultantes deste contrato, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese serão transferidos ao contratante; 
 

14.2.4.16 – Atender integralmente às obrigações constantes no ANEXO I deste 
edital. 

 
15 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
15.1- Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 73 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 

 
16 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1- O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE efetuará o pagamento a empresa adjudicatária após 
mensalmente, de acordo com a execução dos serviços, no valor da Nota de Empenho, no 30º 
(trigésimo) dia corrido após o adimplemento de cada parcela e apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica/Fatura correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente. 
 
16.2- Deverá constar no documento fiscal o número deste Edital e o número da Nota de Empenho.  
 
16.3- Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) a adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura ou de documento que a corrija. 
 
16.4- O pagamento somente será efetuado mediante: 
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a) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da União, 
conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa à 
sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 

 
b) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS. 
 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
 

e)  Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 
 
16.5- O pagamento será efetuado por meio de crédito em nome do proponente vencedor do 
certame, mediante ordem bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente por ele 
indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
16.6- É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Edital e respectivos Anexos. 
 
16.7- Por eventuais atrasos de pagamento, não ocasionados pela licitante vencedora, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE pagará juros moratórios de 1% (um por cento) e correção monetária com 
base no IGP-M da FGV, ao mês, calculando entre a data do vencimento da obrigação e aquela do 
seu efetivo pagamento, pro-rata die. Caso o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, eventualmente, 
antecipe o pagamento de alguma fatura, haverá desconto sobre o valor da mesma, de acordo com 
o mesmo critério anteriormente previsto. 
 
16.8- Entre a data de entrega da Nota Fiscal de Prestação de Serviços ou documento que a 
substitua e a data prevista para pagamento não haverá qualquer incidência de atualização 
monetária. 
 
16.9- Para efeito de pagamento, a empresa prestadora do serviço mencionará na Nota 
Fiscal/Fatura emitida as suas referências bancárias (banco, agência, número da conta). 

 
17 – DO REAJUSTAMENTO 
 
17.1- Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, de acordo com a Legislação Federal em 
vigor. Se, todavia, durante a vigência deste Contrato, houver norma legal determinando em 
sentido contrário, estes preços poderão ser revistos entre as partes, objetivando adequá-los ao 
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que for determinado pela Lei, desde que a CONTRATADA apresente o percentual previamente ao 
Município, acompanhado da PROPOSTA COMERCIAL contendo a variação dos preços dos 
materiais.   
 
18 – DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
18.1- O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, 
estando disponível para atendimento de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 17:00 horas, na Rua 
Luiz Ponce, 263, Centro, Barra Mansa-RJ, pelo telefax (24) 2106-3534 ou pelo e-mail 
edital@barramansa.rj.gov.br  exceto nos feriados do município de Barra Mansa –RJ, Estaduais e 
Nacionais. Os esclarecimentos e informações sobre o presente Edital poderão ser solicitados até 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para recebimento dos envelopes 
documentação e proposta comercial.   
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 – Integram este edital, os seguintes anexos: 
 
I – Especificações, quantidades – Valor limite máximo estabelecido por lote (Termo de Referência); 
II – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
III – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
IV – Modelo de Credenciamento; 
V- Modelo de Declaração de ME ou EPP; 
VI – Declaração, artigo 7º, inciso XXXIII, C.F; 
VII – Modelo de Proposta Comercial; 
VIII – Minuta de Contrato; 
IX – Recibo de Retirada do Edital; 
 
19.2 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á 
o dia de vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
 
19.3 – O MUNICÍPIO poderá revogar a Licitação e, consequentemente, anulá-la nos termos do art. 
49 da Lei nº 8.666/93. 
 
19.4 – Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal, na interpretação deste 
edital, serão atendidos pela Coordenadoria de Compras e Licitações da PMBM, de segunda à 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
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sexta-feira, das 08 horas às 17horas, no Centro Administrativo Municipal, Rua Luiz Ponce, nº 263, 
Centro, Barra Mansa/RJ e através do telefone 2106-3534. 
 
19.5 -  A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas 
técnicas ou específicas aplicáveis ao caso. 
 
19.6 – Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base no 
objeto deste Pregão fica eleito o Foro da Comarca de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, 
excluído qualquer outro. 
 
19.7- Os Editais assim que publicados, podem ser retirados através de solicitação por e-mail 
edital@barramansa.rj.gov.br, através do telefone 2106-3534, pelo site www.barramansa.rj.gov.br 
(portal da transparência) ou diretamente na Coordenadoria de Compras e Licitações, das 08 horas 
às 17horas, na Rua: Luiz Ponce, nº 263, Centro – Barra Mansa – RJ.  

 
 

Barra Mansa, 05 de Março de 2020. 
 
 

Renata Erica de Moura das Neves Conceição 
Assistente Administrativo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.barramansa.rj.gov.br/
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 

01 74 UNID REMOÇÃO BARRA MANSA/BARRA MANSA R$ 2.196,50 
R$ 

162.541,00 

02 50 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/VOLTA 
REDONDA OU VOLTA REDONDA/BARRA 
MANSA 

R$ 2.277,00 
R$ 

113.850,00 

03 60 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/RIO DE 
JANEIRO OU RIO DE JANEIRO/BARRA 
MANSA 

R$ 6.463,00 
R$ 

387.780,00 

04 02 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/SÃO PAULO OU 
SÃO PAULO/BARRA MANSA 

R$ 11.270,00 R$ 22.540,00 

05 02 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/ITAPERUNA OU 
ITAPERUNA/BARRA MANSA 

R$ 15.985,00 R$ 31.970,00 

06 04 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/RESENDE OU 
RESENDE/BARRA MANSA 

R$ 3.243,00 R$ 12.972,00 

07 06 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/BAURU OU 
BAURU/BARRA MANSA 

R$ 26.680,00 
R$ 

160.080,00 

08 04 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/NITERÓI OU 
NITERÓI/BARRA MANSA 

R$ 6.842,50 R$ 27.370,00 

09 02 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/PETRÓPOLIS 
OU PETRÓPOLIS/BARRA MANSA 

R$ 7.130,00 R$ 14.260,00 

10 12 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/PARAÍBA DO 
SUL OU PARAÍBA DO SUL/BARRA MANSA 

R$ 5.980,00 R$ 71.760,00 

11 2.000 UNID 
KM RODADO EM CASO DE PERCUSOS NÃO 
ESTIMADOS 

R$ 20,00 R$ 40.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.045.123,00 

 

Obs.:  
- Quantidade de remoções estimadas por percurso; 
- O contrato deverá cumprir a regulamentação da Portaria GM/MS nº 2048 de 05 de novembro de 
2002; 
- Manter uniformizado e identificado mediante crachá qualquer profissional envolvido na 
prestação de serviços; 
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- Prestar os serviços de segunda a domingo, inclusive feriados, de acordo com as necessidades da 
Gerência responsável, que emitirá prévia autorização/chamada por escrito, constando nome do 
paciente local que se encontra, andar, dia e horário, percurso, assinatura e nome legível do 
solicitante e carimbo, 
- Atender as chamadas para prestação dos serviços através de FAX , Email e etc..., 
- Comparecer no local determinado no ato da chamada pelo Setor de responsável pelas 
solicitações e para prestação dos serviços, 
- Enviar os registros das remoções realizadas, com relatório médico descrito, formulários 
devidamente preenchidos, assinados, carimbados e identificados; 
- Após conferência pelo Setor de responsável da SMS/BM, será solicitado a emissão da Nota Fiscal, 
- Utilizar na prestação de serviço veículos ( ambulância UTI móvel ) em conformidade com as 
determinações legais dos órgãos fiscalizadores, tais como: Vigilância Sanitária, Conselhos 
Regionais de Medicina, Enfermagem, Farmácia e DETRAN, 
- Fiscalizar e supervisionar seus serviços sem prejuízo das prerrogativas do Município, fornecendo 
por sua conta, além do veículo, a mão de obra com a equipe, médico, enfermeiro e motorista, 
manutenção corretiva e preventiva , peças, equipamentos e combustíveis, materiais de consumo e 
ferramentas, necessárias à perfeita execução dos serviços, 
- Apresentar a contratante documentos que comprovem treinamento para efetuar esse tipo de 
transporte dos profissionais envolvidos, 
- A fiscalização e supervisão dos serviços prestados, será efetuada pela Secretaria de Saúde, 
através do Setor responsável, que se reserva o direito de recusar os serviços, quando estes não 
tiverem sendo prestados dentro das normas preestabelecidas, assim como, exigir sua adequação 
quando não corresponderem aos termos pactuados,  
- Dentro da sua competência a Secretaria Municipal de Saúde de  poderá exigir da contratada o 
afastamento ou substituição incontinente do veículo, empregados ou preposto considerado 
inconveniente a sua permanência na linha dos serviços contratados, 
- A contratada é o único responsável por todos os danos e demais prejuízos que, a qualquer título, 
causar ao contratante ou a terceiros, por si, seus representantes ou prepostos na execução dos 
serviços a serem realizados, ficando, desde já, a contratante isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência possam surgir, 
- Dentro do prazo de vigência do contrato, se for constatada que a prestação de serviços não 
atende as condições contratuais, a contratada se reserva o direito de suspender o pagamento até 
que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos financeiros adicionais, 
- Permitir a presença de acompanhante do paciente quando possível, 
- Os transportes serão pagos por remoção utilizado por paciente em caráter de urgência entre 
hospitais e clínicas dentro do município de Barra Mansa/RJ, e deste para outras localidades, e em 
caso de autorização prévia pelo setor responsável, de outras localidades para o município. de 
Barra Mansa/RJ 
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- Os valores acima serão válidos para remoção em UTI móvel TIPO D para adulto, Neonatal ou 
pediátrico. 
- No caso de remoção para exames e ou procedimentos terá franquia de espera de duas ( 02 ) 
horas. 
- Cálculo de base para as quilometragens: GOOGLE - quilometragem entre cidades, mapa 
distâncias entre cidades - guia de caminhos do Brasil, calculador de distâncias - cálculo de distância 
online. (Hospital de origem x Hospital de destino) 
- Considerando que o Município não possui um serviço que realize o transporte supracitado com 
todas as exigências que o mesmo requer; 
- Considerando o risco de vida pela falta de remoção em ambulância UTI para os usuários do SUS - 
Sistema Único de Saúde de Barra Mansa; 
- E, com o objetivo de garantir a assistência integral aos usuários do Sistema único de Saúde, 
justifica-se a contratação dos serviços em objeto. 
 
-Valor Total: R$ 1.045.123,00 
-Condições de pagamento: 30º (trigésimo) dias útil, após o atesto do documento de cobrança e 
cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade e 
trabalhista da contratada. 
-Validade da proposta: 60 dias 
-Prazo de entrega: Imediato após a assinatura do contrato. 
-Local da entrega: A combinar com o setor solicitante. 
-Prazo de contratação: 24 (vinte e quatro) meses. 
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ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

A Coordenadoria de Compras e Licitações 
Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro, Barra Mansa – RJ 

 
Ref. Pregão (Presencial) nº ___/____ 

 
 
 A empresa __________________________________, sediada na Rua 
_________________________, nº ________, Bairro ____________________, na cidade de 
______________________________ - ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº __________________________, por seu representante legal, o Sr. 
__________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
___________________e do CPF nº _________________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

_________________ - _____, _____de_______________de 2020. 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome e cargo do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 

 
 
                                                                             DECLARAÇÃO  
 
(O licitante deverá apresentar, em impresso próprio, declaração devidamente datada e 
assinada). 
 
 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
Ref: Pregão Presencial n.º ___/____ 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
art. 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do referido Pregão. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 
 
 

 
CREDENCIAMENTO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa 
Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro, Barra Mansa – RJ 

 
Ref. Pregão (Presencial) nº ___/____ 

 
 A empresa __________________________________, sediada na Rua 
_________________________, nº ________, Bairro ____________________, na cidade de 
______________________________ - ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº __________________________, por seu representante legal, o Sr. 
__________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
___________________ e do CPF nº _________________________, CREDENCIA 
______________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
__________________(_____) e CPF nº _________________________________, a representar 
esta empresa na licitação supramencionada, outorgando-lhe poderes para prestar 
esclarecimentos, formular lances verbais, assinar atos e declarações, visar documentos, receber 
notificações, interpor recursos, manifestar-se quanto à desistência destes e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame.  
 
 

_________________ - _____, _____de_______________de 2020 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome e cargo do signatário  
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 

Modelo de Declaração de ME ou EPP 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa 
Rua Luiz Ponce, nº 263, Centro, Barra Mansa – RJ 

 
Ref. Pregão (Presencial) nº ___/____ 

 
 A empresa __________________________________, sediada na Rua 
_________________________, nº ________, Bairro ____________________, na cidade de 
______________________________ - ______, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº __________________________, por seu representante legal, o Sr. 
__________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
___________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
que é ____________________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que 
cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME/EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 
superveniente impeditivo da participação no presente certame. 
 

 
_________________ - _____, _____de_______________de 2020 

 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome e cargo do declarante 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 Ref.: Pregão Presencial nº ___/_____ 
 
 
 
_________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.) __________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________________ e do CPF nº _____________________ Declara, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº 
9.854, de 27 de outubro  de  1999,  que  não  emprega menor de  dezoito  anos  em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
 
 
 (    ) não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 
 
     ______________________________ 
       (data)     
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ANEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 
LOTE ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 

01 74 UNID REMOÇÃO BARRA MANSA/BARRA MANSA   

02 50 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/VOLTA 
REDONDA OU VOLTA REDONDA/BARRA 
MANSA 

  

03 60 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/RIO DE 
JANEIRO OU RIO DE JANEIRO/BARRA 
MANSA 

  

04 02 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/SÃO PAULO OU 
SÃO PAULO/BARRA MANSA 

  

05 02 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/ITAPERUNA OU 
ITAPERUNA/BARRA MANSA 

  

06 04 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/RESENDE OU 
RESENDE/BARRA MANSA 

  

07 06 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/BAURU OU 
BAURU/BARRA MANSA 

  

08 04 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/NITERÓI OU 
NITERÓI/BARRA MANSA 

  

09 02 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/PETRÓPOLIS 
OU PETRÓPOLIS/BARRA MANSA 

  

10 12 UNID 
REMOÇÃO BARRA MANSA/PARAÍBA DO 
SUL OU PARAÍBA DO SUL/BARRA MANSA 

  

11 2.000 UNID 
KM RODADO EM CASO DE PERCUSOS NÃO 
ESTIMADOS 

  

VALOR TOTAL:  

 
-Valor Total: __________ 
-Condições de pagamento: 30º (trigésimo) dias útil, após o atesto do documento de cobrança e 
cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade e 
trabalhista da contratada. 
-Validade da proposta: 90 dias 
-Prazo de entrega: Imediato após a assinatura do contrato. 
-Local da entrega: A combinar com o setor solicitante. 
-Prazo de Contratação: 24 (vinte e quatro) meses. 
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OBS.: O licitante deverá apresentar orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os custos unitários detalhando em:  

1- custos variáveis; 
2- custos fixos (custo de capital, depreciação e remuneração/despesas com 

pessoal/despesas administrativas); 
3- custo total dos serviços (ISS-PIS-COFINS) e  
4- lucratividade. 

 

 Razão Social ou nome da Proponente: 
___________________________________________________ 

 

 Endereço: 
_____________________________________________________________________ 

 

 Bairro: __________________ Cidade: ___________________UF: _____Cep: ___________ 
 

 Telefone, fax e e-mail (se houver): _______________________________________________ 
 

 Prazo de Validade da Proposta: 90 dias corridos, contados da data de sua entrega ao 
Pregoeiro, observado o disposto no “caput” e parágrafo único do artigo 110 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

 Pessoa a ser contactada: ______________________________________________________ 
 

 Banco: 
________________________________________________________________________         

 

 Agência: __________________________________________________________________ 
 

 Conta Corrente: ____________________________________________________________ 
 

 Declaramos concordar com todas as condições do Edital acima citado e respectivos Anexos. 
 
 _______________________ - _____, _____de_______________de 2020. 
 
Nome do signatário da proposta: _____________________________________________________ 
 
Cargo: __________________________________________________________________________ 
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Carteira de Identidade: ____________________________________________________________ 
 
C.P.F.: ___________________________________________________________________________ 

_______________________________________________ 
Assinatura  
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ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº __ /__ 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ________________ QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA 
_________________________________ E A __________________ . 
 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
28.695.658/0001-84, com sede na Rua Luis Ponce, nº 263, centro, nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, representado pelo Exmo Sr. Rodrigo Drable Costa, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº 12.217.864-3, expedida pelo Detran/RJ, e inscrito 
no CPF/MF sob o nº054.760.097-60, que através do Decreto n. 8.879 de 26 de junho de 2017, 
torna responsável por este contrato o Secretário Municipal de ___________, Ilmo. Sr. 
___________, ______, _____, ________, portador da Carteira de Identidade nº _______, expedida 
pelo _______, e inscrito no CPF/MF sob o _________, residente e domiciliado nesta cidade e a 
empresa ____________________, situada na Rua ____________ nº___, Bairro _______, Cidade 
_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  
domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade _________, resolvem celebrar o presente Contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de ________________, com fundamento no processo administrativo nº 
______, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei 
Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, 
e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato 
suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de ___________, na forma do 
Termo de Referência e do instrumento convocatório.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de ___________.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
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O prazo de vigência do contrato será de ....... ( ....... ) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 
vantajosa para o CONTRATANTE.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, 
com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de 
Preços e da legislação vigente; 
b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta; 
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 
trabalho; 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 
cabíveis; 
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 
g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 
bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  
h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do 
serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da 
atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 
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i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante 
sobre a execução do objeto contratual; 
j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 
necessários à execução do objeto do contrato; 
l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, 
na forma da cláusula oitava. 
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 
o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da 
Lei Federal nº 8.213/91;  
p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 
alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 
dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 
habilitadas, na seguinte proporção:  
I - até 200 empregados............................................................ 2%; 
II - de 201 a 500...................................................................... 3%; 
III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%; 
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 
 
q) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 
7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no 
conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e 
diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 
praticados contra a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, nota de empenho n° _______ de ______, para o corrente exercício de _____. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
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CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 
do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo ordenador de despesas, 
conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 
própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 
presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação 
aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:  
a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão 
da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou 
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retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao 
vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 
b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;  
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da 
comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto 
deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que 
expirados os respectivos prazos de validade.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 
PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à 
CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, 
para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou 
parcial destas obrigações no prazo assinalado.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA 
para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de 
rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.  
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ 
(_______________), sendo efetuadas em parcelas mensais, sucessiva e diretamente na conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 
recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 
287/79.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao 
_______________, sito à Rua _______________, acompanhada de _______________bem como 
comprovante de atendimento aos encargos previstos no parágrafo segundo da cláusula oitava, 
todos relativos à mão de obra empregada no contrato.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos acima, o prazo para 
pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela.  
 
PARÁGRAFO QUARTO– Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 
do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa 
da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 
partir da data da respectiva reapresentação.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido 
o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim entendido 
o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação da 
proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual referente 
aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-bases dos 
referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for o caso, na 
forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 
14.02.2001. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 
fundamenta o reajuste.  
 
PARÁGRAFO NONO –  É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO –  Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a 
categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o 
Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 
Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 
ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do 
art. 211, do Código Civil.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 
85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 
observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 
971/2016.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos 
dos  artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de 
qualquer espécie.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 
Oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 
cabíveis, o MUNICÍPIO poderá:  
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a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por 
ela recebidas indevidamente;  
b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 
serviços não-executados e;  
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem 
prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Barra Mansa, 
com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 
contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas: 
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 
andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que 
evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da 
ata de registro de preços; 
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 
proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento; 
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida 
pelo contratado; 
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem 
ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do 
procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a 
erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com 
informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade 
de seu teor original.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado 
estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município de Barra Mansa; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 
natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 
circunstâncias agravantes e atenuantes.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos 
no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, 
devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita:  
 
a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão 
impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual 
nº 3.149/80. 
 
b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão 
impostas pelo próprio Prefeito ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser 
submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 
do Decreto Estadual nº 3.149/80.  
 
c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência 
exclusiva do Prefeito. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o 
CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO 
da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea 
b, do PARÁGRAFO SEGUNDO: 
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
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b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 
danos das infrações cometidas;  
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta; 
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 
empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública do Estado do Município de Barra Mansa, prevista na alínea 
c, do PARÁGRAFO SEGUNDO:  
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 
descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando 
inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA.  
 
PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo tempo em que os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
Pública pelos prejuízos causados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que 
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 
não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea 
b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou 
de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 
interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato 
infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende 
imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 
apresentação da defesa.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas 
a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de 
contratar com a Administração Pública do Município de Barra Mansa, enquanto perdurarem os 
efeitos das sanções de: 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo 
Município de Barra Mansa, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou 
Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver 
o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da 
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 
cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 
Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o 
cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos: 
 
I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do 
artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 
 
II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de 
convite ou tomada de preços.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 
exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº 
8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, 
no Boletim Oficial do Município de Barra Mansa, correndo os encargos por conta do 
CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, 
na forma e no prazo determinado por este. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 
objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barra Mansa, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Barra Mansa, em _____de _________de ______. 
 

___________________________________________________ 

Município de Barra Mansa 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

______________________________ 
TESTEMUNHA 
 
_____________________________ 
TESTEMUNHA 
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ANEXO IX 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16.949/2019 
 

 
OBJETO:  
  
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Fax: 
Contato: 
 
 
Retiramos através de meio eletrônico nesta data, cópia do edital da licitação acima identificada. 
 

Local, _____________________, ___ de _____________ de 2020. 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 


